
Anúncio de poço da Petrobrás pode virar caso de polícia

Quem comprou ações da Petrobras por volta do dia 14 de abril não poderia ter feito melhor negócio.
Quem vendeu, deve estar completamente arrependido. Em 24 horas, as ações subiram mais de 10% com
a divulgação da informação de que a Petrobras encontrara reserva de 33 bilhões de barris de óleo no
bloco conhecido como Carioca, na Bacia de Santos. Assim como quem não quer nada, a notícia foi dada
pelo diretor-geral da Agência Nacional de Petróleo, Haroldo Lima, na tarde de segunda-feira (14/4)
durante uma palestra, e causou alvoroço na Bolsa de Valores.

A descoberta seria cinco vezes maior que o megacampo de Tupi, o que resultaria no terceiro maior
campo de petróleo do mundo. O ministro de Minas e Energia, Edson Lobão, e o presidente da Petrobras,
Sérgio Gabrielli, não confirmam a informação. “Não temos condições de confirmar o volume de
petróleo do poço descoberto na Bacia de Santos”, declarou Gabrielli. Em nota, a estatal informou que o
consórcio, formado pela Petrobras (45%), BG (30%) e Repsol YPF Brasil (25%), ainda não terminou o
cronograma de exploração da bacia. E que uma possível descoberta será informada ao mercado
“oportunamente”.

A não ser os investidores que ganharam com a alta das ações da Petrobras, o mercado financeiro não viu
com bons olhos a novidade revelada pelo diretor da ANP.

Para que o mercado de capitais seja ético e confiável é preciso haver isonomia de informação. Isto é,
fatos que possam valorizar ou reduzir o valor das ações devem ser informados pela empresa a todos os
acionistas ao mesmo tempo, através de fato relevante publicado na imprensa. Dessa forma, todos os
acionistas podem fazer o seu jogo em pé de igualdade.

A legislação brasileira proíbe insider trading, que é o uso de informações privilegiadas ou não
publicadas para negociações no mercado de capitais. Essa é uma forma de transação desleal, que pode
ser condenada criminal, cível ou administrativamente. “Se alguém tem informação privilegiada, não
pode usá-la para negociar”, enfatiza o professor e advogado José Marcelo Martins Proença, do
escritório Approbato Machado Advogados. Segundo ele, os investidores que foram prejudicados podem
pedir indenização de quem teve altos ganhos.

Como saber se o comprador recebeu informações privilegiadas antes de negociar as ações? Este é papel
da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), segundo o advogado. Ele explica que a CVM pode abrir
uma investigação para apurar as suspeitas de uso de informação privilegiada. Os movimentos de ações
da Petrobras, alguns dias antes e outros depois do anúncio feito pelo diretor-geral da ANP podem ser
rastreados e a partir daí, coloca-se em andamento a investigação contra os negociadores.

Quebra de sigilo bancário e telefônico podem ser usados para ajudar na verificação da suspeita, de
acordo com Proença. “Quem se beneficia do inside trading pode ser condenado de um a cinco anos de
prisão e ao pagamento de multas de até três vezes o montante da vantagem financeira obtida
ilicitamente”, explicou. A pessoa também poderá ser proibida de assumir cargo de direção em
sociedades anônimas de capital aberto.
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Diante das críticas que recebeu por ter soltado a informação, o diretor-geral da ANP, Haroldo Lima,
disse que tem autoridade para falar sobre o assunto. Ele declarou ainda que é membro do governo e não
é subordinado à CVM.

Em nota, a CVM afirmou que “considera prejudicial a divulgação de informações sobre companhias
abertas por pessoas que não façam parte da sua administração ou que não sejam seus porta-vozes”.
Principalmente, quando as informações tiverem potencial de influenciar os preços das ações no mercado
e a decisão de compra e venda. “Esse tipo de comunicação de fatos relevantes deve ser feito
exclusivamente pela companhia, utilizando os canais oficiais de comunicação com a CVM e com o
mercado, garantindo assim o acesso simultâneo e amplo à notícia.”

A Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados vai convocar o presidente da Petrobras, o
diretor-geral da ANP e representantes de empresas privadas ligadas ao segmento para uma audiência
pública.

O pedido foi feito pelo vice-presidente do DEM deputado José Carlos Aleluia (BA). Para ele, o assunto
precisa ser investigado, já que se trata de um argumento sem provas e envolve uma das maiores
empresas brasileiras. “O presidente da ANP foi imprudente, causou grandes prejuízos a muitas pessoas,
dando uma informação que ele não tinha como precisa. Talvez ele não tenha percebido a importância do
cargo que exerce e cometeu um deslize, que traz prejuízos à imagem da empresa da qual ele não
participa”, declarou. Aleluia diz que a intenção da audiência pública é esclarecer e “defender a economia
para quem quer investir de maneira séria”.
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